
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO MUNICIPAL Nº 2.079, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

SÚMULA: Declara recesso natalino nas
repartições e órgãos públicos da Secretaria
Municipal de Educação, face as férias
escolares.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO
SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da Lei
Orgânica do Município de Jardim do Seridó/RN, e,
 
CONSIDERANDO o tradicional período natalino vivido
mundialmente,
 
CONSIDERANDO as férias nas Escolas e Creches
Municipais que gera o esvaziamento temporário das salas de
aulas,
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 456/2024, da Secretaria
Municipal de Educação, que solicita Recesso Natalino, e,
 
CONSIDERANDO o atendimento ao princípio da
economicidade,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º. Fica declarado recesso natalino, por meio de ponto
facultativo, nas repartições e órgãos públicos vinculados à
Secretaria Municipal de Educação, no período de 24 de
dezembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, face as férias
escolares 2024.
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeito Municipal
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